
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CNPJ 03.148.749/0001-79 
www.portoalegredonorte.mt.leg.br 

Avenida JK, n° 1047 - Centro - Tel/Fax: (66) 3569 1137 - CEP: 78. 655-000 

INDICAÇÃO Nº 071/2025 
 

 
 
 

O vereador Aldenor Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue: 
 

 QUE SEJA REFEITA A PINTURA DO COMPLEXO POLIESPORTIVO E DO 
ALAMBRADO DO CAMPO.  

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Indicação ser faz necessária pois a pintura irá ajudar na conservação da estrutura, 

na aparência do espaço. Também reduzira os custos com manutenção ao longo prazo, 
contribuindo para o desenvolvimento da comunidade, proporcionando um espaço de lazer 
e esporte mais seguro e atraente.  

 
 
É o que tenho a justificar.  

 
 
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 17 dias do mês março de 2025. 

 
 
 
 
 
 

Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 

 
 
 


